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 TRIBUNAL DA COMARCA DE MONÇÃO

Anúncio n.º 627/2008

Processo: 310/07.6TBMNC —

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
N/Referência: 442638
Data: 29 -11 -2007
Requerente: Mendes Caldas & Abreu, Ld.ª
Requerido: Lobato & Pires Ldª.
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados

Anuncia -se que no Tribunal Judicial de Monção, no dia 28 -11 -2007, 
às 15:15 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
firma devedora Lobato & Pires, Lda., com sede no lugar de Quintela, 
da freguesia de Riba de Mouro, do concelho de Monção.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Rui Manuel Pe-
reira Almeida, com escritório na Rua 25 de Abril, 299, 3.º Dt.º, Frente, 
4420 -356 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i) do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31 -01 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apre-
sentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder 
os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil 
(alínea c) do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).Ficam ainda advertidos 
que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só 
começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

29 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Esteves 
Caldas Pereira. — O Oficial de Justiça, Humberto Rodrigues.

2611082913 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 628/2008

Processo: 3439/07.7TBOAZ — Insolvência pessoa colectiva
N/refª. 1904318
Insolvente: MULTISOLA — Componentes para Calçado, Lda.
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 2º Juízo Cível de Oliveira 

de Azeméis, no dia 09-01-2008, às 18:45 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

MULTISOLA — Componentes Para Calçado, L.da, NIF — 503402214, 
Endereço: Rua Fonte Seca, Samil — S. Roque, 3720-737 Oliveira de 
Azeméis, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Alberto da Silva Rocha, Endereço: Rua da Fonte Seca, Sa-

mil — S. Roque, 3720-000 Oliveira de Azeméis;
Fernando Bessa da Rocha, estado civil: Casado, NIF — 150266227, 

Endereço: Rua da Fonte Seca, Samil — S. Roque, 3720-000 Oliveira de 
Azeméis, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio: Dr. Elmano Relva Vaz, 
Endereço: Rua do Mourões, N.º 145 — 1º, São Félix da Marinha, 4405-
380 São Félix da Marinha.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i) do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artigo 
128º do CIRE):

•A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

•As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

•A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

•A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

•A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11-03-2008, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º dp Código de Processo Civil ( alínea c) do nº 
2 do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

10 de Janeiro de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Santos 
Rocha. — O Oficial de Justiça, Rui Santos.

2611082985 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Anúncio n.º 629/2008
Faz -se saber que nos autos de Prestação de Contas, n.º 1917/

06.4TBOVR -A, cujos termos correm no 3º Juízo do Tribunal Judicial 
da Comarca de Ovar, em que é requerente Adelino de Oliveira Ferreira 
Novo, administrador de insolvência, com escritório na Praceta Manuel 
Ribeiro, n.º 15, 3780 -217 Anadia e Insolvente TEMACAUTO — Co-
mércio de Peças, L.da, com sede na Rua Irmãos Oliveira Lopes, n.º 165, 
2º Centro, 3880 -192 Ovar, correm éditos de 10 dias, contados da data 
da segunda e última publicação do anúncio, citando os Credores e a 
Insolvente TEMACAUTO — Comércio de Peças, L.da, acima identi-
ficada, para, no prazo de 5 dias, apresentarem as contas ou contestarem, 
querendo, a acção acima identificada, com a cominação de não poder 
em deduzir oposição às contas apresentadas pelo sr. Administrador, 
acima indicado.

As provas são oferecidas com os articulados.
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 

transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Manuela 

Lemos. — O Oficial de Justiça, Adília Afonso.
2611082951 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 630/2008

Processo: 1684/07.4TBPFR — Insolvência de pessoa singular 
(requerida)

N/ referência: 1893931
Data: 21 -12 -2007
Requerente: Electro Almeida, Comércio de Material Eléctrico, L.da

Devedor: António José Ferreira Neto e outro(s).

No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 2.º Juízo de Paços de 
Ferreira, no dia 21 -12 -2007, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

António José Ferreira Neto, estado civil: Desconhecido, nacional de 
Portugal, NIF 185211607, BI 10224816, Endereço: Rua do Padrão, 152, 
Penamaior, 4590 -000 Paços de Ferreira

Deolinda Maria Mendes da Costa, estado civil: Desconhecido, na-
cional de Portugal, NIF 190465468, BI 10162186, Endereço: Rua do 
Padrão, 152, Penamaior, 4590 -000 Paços de Ferreira

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. João Manuel Couto Morais de Almeida, Endereço: Edificio Alameda 

1, Avenida Dr. João Canavarro, 305, Sala 32, 4480 -668 Vila do Conde
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -02 -2008, pelas 09:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Ferreira 
da Silva. — O Oficial de Justiça, Lídia Martins.

2611082953 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 631/2008

Processo: 2535/07.5TBPRD — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Pincotêxteis -Confecções, Lda
Insolvente: Joaquim Pinto — Comércio Vestuário, Lda., 

NIF — 505400952, Endereço: Rua Combatentes do Ultramar, Fracção 
Ac, Castelões de Cepeda, 4580 -077 Paredes

Administrador da Insolvência: António Carlos da Silva Santos, Ende-
reço: Rua Conselheiros Lobato, 259, 2º Esqº., Braga, 4705 -089 Braga




